
INDICAÇÃO Nº 
2787
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a implantação de um Distrito Policial na Região Sul do Município de Ubatuba cumprindo-se o determinado no Decreto 36.577, de 10 de março de 1993.

JUSTIFICATIVA

Um dos fatores primordiais para garantir a qualidade de vida da população é a segurança, o que se dá através da presença de profissionais para pronto atendimento policial, evitando assim que os cidadãos tenham que se deslocar até a delegacia mais próxima para ver sua necessidade atendida.

Ocorre que as regiões mais distantes do centro são as que mais sofrem com a falta de segurança, e uma dessas regiões é a da Região Sul de Ubatuba, que conta com inúmeros bairros e que, na atualidade, tem condições de abrigar um Distrito Policial conforme anunciado há muitos anos pelo Governo Estadual.

Então é chegada a hora de esta necessidade ser atendida, ainda mais considerando o disposto no Decreto Estadual nº 36.577, de 10 de março de 1993, que previu a criação de uma Delegacia de Polícia do 1º Distrito Policial do Município, o que até o presente momento não aconteceu.

Imprescindível, portanto, o atendimento á indicação ora apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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